
ESTADO OE MATO GROSSO 

LEI ND 2408 DE 28 DE JUNHO DE 1 965. 

Autorize o Poder Executivo e 
promover e cone ti tuição de uma s2, 
siedade de economia mista e dá OJ:!. 
traa providênciaa. 
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Paço saber que e Assembláie Legislativa do Estado d.!!. 
ereta e eu sanciono e seguinte Lei: 

Artigo 19 - Pica o Poder Executivo autorizado e promo-
ver a constituição de um.a sociedade de economia mista, por 

ações, com e denominação de COMPANHIA DE HABITAÇXO POPULAH DO 
ESTADO DE MATO GROSSO (COHAB-MT) , que terá por finalidade o
estudo das questões relacionadas com os problemas de habitação 
popular e o planejamento e a execução das suas soluções sel!ll!!. 
do as diretrizes e normaa expresses na Lei nD 4.380 de 21 de 
egÔsto de 1 964. 

Parágrafo único - A organização e o funcionamento da 
COHAB MT. será objeto de seu Estatuto e Regulamento Interno. 

Artigo 29 - O Capital inicial de COHAB-MT. será de 
CrS 100 000 000 (cem milhões de cruzeiros). 

Parágrafo único - D Govêrno do Estado manterá contrô-
le acionário da Companhia mediante a subscrição mínima de 
(cinquenta e um por cento) das ações, percentagem esta que 
rá mantida em futuros aumentos de capitel processados. 
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Artigo 3D - Pera execução de seu programe o Govêrno 
do Estado e a COHAB-MT poderão finnar convênios, acÔrdos ou 
contratoe oom o Banoo Nacional de Habitação (BNH) e o Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo (SER!'HAU) ou outras entidades 
de crádi to, visando ao financiamento de progremaa de hebi tação 
a cargo da COHAB-Mt. 

Artigo 4D - As operações da COHAB-MT são isentas de 
impostos, taxas e outras contribUições fiscais devidas ao Esta 
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Arti60 52 - Fioa o Poder Executivo autorizado: 
a) - designar" por deoreto G representante do "Estado no 

ato da incorporação da COHAB-MT. 

b) a abrir créditos necessários para integralização-
do capital subscrito, 

o) a abrir crédito espeoial, até o limite de Cra 
5000000 (CinCo milhões de cruzeiros), para fazer face 
despesas iniciais necessárias à execução desta lei. 
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Artj.60 6G - A partir do exercíCiO de 1 966 o orç ..... 
mento do Estado consignará tmportância oorrespondente a 0,60% 
dO montante bruto de todos os impostos estaduais para as des -pesBS de funcionamento da Companhia. 

Artigo 7G - Esta lei entrará em vigor na data de 
Sua pui110ação, revogadas as disposições em contrário. 

Palá~iO Alenoastro, em Cuiabá 28 de junho de 1965, 
144" da Independência e 77 Q da República. 


